
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

REQUERIMENTO N.º          /2022
(do Sr. Orlando Silva)

Requer  a  realização  de  diligência  ao
município de São Paulo, com o objetivo de
acompanhar as medidas adotadas pela
Prefeitura  de  São  Paulo  em  relação  às
pessoas  dependentes  de  álcool  e  outra
drogas que vivem na “cracolândia”.

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  32,  inciso  VIII,  alínea  “a”   do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de diligência ao
município de São Paulo, com objetivo de acompanhar as denúncias sobre
violações de direitos humanos contra as pessoas que vivem em situação de
vulnerabilidade na região da capital paulista conhecida como “cracolândia”.

JUSTIFICAÇÃO

A partir do dia 12/05/2022, a Prefeitura de São Paulo deu início a
uma operação com o objetivo de encontrar traficantes de drogas entre as
pessoas que  vivem em situação de vulnerabilidade na região da capital
paulista conhecida como “cracolândia.

No entanto, o que se observou nos dias subsequente e publicado na
imprensa local e nacional foram uma série de abusos, violações de direitos
humanos e uma morte em circunstâncias ainda não definidas.

A ausência de planejamento e da presença de profissionais de saúde
e assistência social na operação fez lembrar abordagem de 10 anos atrás,
quando as diretrizes eram causar “dor e sofrimento” a esta população.
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Cumprindo sua responsabilidade, a Comissão de Direitos Humanos e
Minorias pretende ouvir in loco representantes do Poder Público, do Poder
Judiciário  e  também da sociedade civil  sobre os desdobramentos  desta
operação de forma a prevenir violações de direitos humanos e participar
da construção de soluções efetivas para esta situação.

Sala das comissões em 20 de maio de 2022.

Atenciosamente,

ORLANDO SILVA
Deputado Federal

PCdoB / SP

*C
D2

20
14

88
35

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Orlando Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220148835400


	REQUERIMENTO N.º /2022
	JUSTIFICAÇÃO

